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ESCLARECIMENTO
Campinas, 04 de dezembro de 2025.

ESCLARECIMENTO Nº 01
 

Pregão Eletrônico nº 041/2025 - Protocolo nº SEI. EMDEC.2025.00006882-00
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de baterias estacionárias 12V/60Ah, destinadas à manutenção de
nobreaks instalados nos cruzamentos semaforizados.
 
Considerando o questionamento abaixo, apresentados no dia 03/12/2025 segue o devido esclarecimento.
 
Questionamento:
1) Analisando o Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2025, verificamos que o termo de referência, traz como exigência o prazo de
entrega igual a 10 (dez) dias úteis.
Diante desta informação, podemos afirmar que se trata de uma condição extremamente comprometedora da competitividade uma
vez que fixa um prazo extremamente exíguo para a entrega dos materiais, quando solicitados, podendo afastar diversas empresas,
que, muito embora consigam fornecer os produtos a preço bastante competitivo e com a, exata qualidade pretendida por essa
Administração, não possuam disponibilidade, de entregá-lo no prazo estabelecido pelo Edital.
Sendo assim, para que haja uma maior competitividade e a possibilidade da redução dos preços para essa Administração, estamos
entendendo que o prazo fixado poderá ser prorrogado. Está correto nosso entendimento? Caso contrário favor esclarecer.
Resposta: Não está correto o entendimento. Esclarecemos que o prazo solicitado no Edital deverá ser cumprido, uma vez
que 10 (dez) dias úteis são contados a partir da publicação do contrato no Diário Oficial do Município de Campinas,
conforme demostrado abaixo:

Esclarecemos, ainda, que após a licitante ser declarada vencedora no certame, há o prazo de homologação e assinatura
do contrato, o que abrange tempo suficiente para que seja providenciada a entrega do material, objeto desta licitação.
 

 
 
 

Pregoeiro
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Documento assinado eletronicamente por HELEN CARDOSO DE JESUS, Gerente de Compras,
em 04/12/2025, às 16:49, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 17080150 e o código CRC E54CF7AB.
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